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PROJETO DE LEI Nº 10/2021- L

“Estende a denominação de "Rua Esmeralda" e

denomina outro logradouro público que especifica”.

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama,localizadano
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e

que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica estendida a denominação "Rua Esmeralda” ao logradouroque constitui o

seu prolongamento natural, com aproximadamente 484,50 de extensão, conforme o croqui
constante do Anexo 1 que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º. Fica denominado "Rua Safira" o logradouro público inominado, que inicia na
lateral da Avenida Prefeito Severino Alves Filho, conforme o croqui constante do Anexo II que
faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º. O Poder Executivo providenciará, por intermédio dos setores competentes,o

devido emplacamento dos logradouros de que trata esta lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei cottetão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama, 01 de setembro de 2021. 
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